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1 - RELATO~lO 

T'CTa-se cio Projete de Lei r,0 046/ 202 1 :::::ue Aí...'.' OR !ZA A CEL::3~A.C), O C = 

CONVÊN :O ENTRE C .V1UN iCÍP:O C::E A~ACRLZ, -;- ::N::.:J COrv\C l\,E~\/E\_ :: '-:TE 2 

SER V'ÇO AUTÔNOMO DE ÁG UA, E cSGOTO DE ARAC~UZ/ES - SAAE, = ,I\.P.G~ :-~c ;:. 

DE ~EGULAÇÃO DE SERViÇOS PIJBUCOS - ARS?, Aü-:-,.;RQU :A DE REG :v1E =S?c:Clf' _ 

\/ i\:C ULP.D.A À SECRETARIA De ESTADO DE DESENVOLVIME1'-l10 - SEC=S , NC.~ 

T::::R :,JO~ U • - D A . -º U !.. 1 /\1.UN I :. ni... ;V. -+.V / u.= L't i e L . L 1., '. (, -= .-:. 
- - "0 § ?º O RT ? ' :---.A ' E' 1' ;·c:) , · '" 1,l".9• --..:- "·- •· :-.;r~· ' - L-

t/1UN1C:PAL Nº. 4.376/2021 E DÁ OUTRAS PROV!DÊ~CIAS. de autor:CJ c:o _:iode~ 

Exec:J tivo Municipai. A maté( a foi submetidc. e anbse cic Ccm:ssãc ce ..: Jstiç :::. 

c..;e excrou parecer favOíáve!. 

f-.é oe se esciarecar, p ~imai:"c :-nente cve c.s ::::c rr. :ssões scc 6-çe:os 0 ec11cc~ 

cr:caos pelo Regimento interne com a fü,a iidode de d iscufü e vota~ :'.)ro:::-cs;çõas 

c:Je sco cpresen.tadas o Côrr,arc. Com re !ação o cietermincdos cyoposiçóes e 

ou .~roje~os, as comissões se manifestem emitindo opin:õo Téc .~1 icc sc:)re ;:: 

assunto, por meio de pareceres. 

fa. ?rocvcci oria , juntamente cor:1 a Co::,;ssc:o c:e Constituiç3c , _eg:sioçãc 

~GS:içc e Redaçêo foram favoréve:s o ; ,cré<c e rr C8 :-';l entc. 

IH - DA COMP=TÊNClA DA COMlSS.I.G ::;r: ::CONOML4. .. t!NA\! Ç)., 

'= 1SC &líZ ;-, ÇA-:-O 'é: T:" \ . . i ~ :-, " r-.. : r-,-.,vl' 'TA. , 
• • .~ _ ,..,_ t- . ......,, . • • ~ .,-. _,J_ "- f•,= V 

fa. comissêo de Economia, rinc r;çc, ;::sco iizuçõc e T-Jrnac:io de contc.s-C~Y<ssê:::; 

Permanente c riada na forma oo Art. 28, li , de Reg ime ri to Interno desta Casa , tem 

Rua ? í'.)fessor :...ooo. 550 - Centre - fa, r2cruz - =· S2:::c - Ct:º 29. : 90-9~0 - T&I: (27) 32:5ê-S491 

,elef2x: !27) 3255-9t,S2 - E-ma::: q2:0;:--:etejea .1;:iec/i:". i@2récít.z .ss .;eq .:::, - Si:e: \-1.1ww.: .--,a .es .çcv. br 
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oc~ 00je~:vo ce íec :izoí estudos e emitir pareceres sooíe cs 

mctérics sub ;--;-,e7;cics co seu exc rne, devendo se manifestar acerca cio aspecto 

Ec:=mô :-"' iCO- fií1 Gr.ceiro dos ?í:Joosições. 

A - de ·-e e · ·o <; e> - 0 ~ 0 -° C ,--.'"' _"7 :<::rr.o c'o Finc· ·r,r-or sa- O a~,r-1bu"1ço-P.S 0·0 s:.,....., Sº 
· ·· 1• .... ....., -- l v ! ...., l v \,_.,v J , . 1..,)J. '. ......, , , , ly .::, _ - .._, 1.._,, .._, 

1o o nifes~cí soo:-e os mctérios es;)eclficcs como abertura de credito ac;cionci , 

rrctér;c ;rib utárla, operações :;-idiretomeni"e, que alterem indiretamente e 

d espesa ou receita do M \_j nicípio , O 'J repercutam no patrimônio Municipal, 

irc :uirjo ciq~eics cue tra te:.'"'. C:c ~ icr:o p;;__;(cnuo i, da Lei de Diretrizes 

Ü íc:ameí'tarias e , o ·ivativomen~e, c.o pro ie-:- c cie i_e i referente ao oíç ame nto 
, . . 

A :ua i ccs prestações de contas cio Prefei7o e da mesa da Câmara. 

A c o r:, issõo ~ombém deve se rr;a n:fes 7or soore todos as Proposições que, c:;uoncio 

ao ascec;·o ~i nanceiro, ccncm ~c, cá eTGí::e nte para aumentar ou d imir,uir o 

despesa, assim como e recei~a p;~1oiica , bem como, nas proposições 

decorrentes dos competênc ias p rev:stos r; o Art. 40 da Constituição Estadual e o 

A-~- 8L. cic 1ei Orgânica cio M:J:1,c :~io. 

A :;CJlisa0cio e proposi"a podemos percecer que a matéria envolve aspecto 

fin :::mce'yo. 
:v - VOTO DO RELATOR 

A :Jresente p:-oposi"a de Prc je to de Le i :v\unicipal tem como objetivo a 

a ·Jtorização paro celebração de convê nio entre o Município de Aracruz, +endo 

c omo interveniente o Serviço ,A,utônomo de Água e Esgoto de Aracruz/ES -SAAE, 

e e Agê ncic ce Keg uicção ce Seíviços ?(,:olicos - ARSP, Autarquia de Regi:-ne 

Espec:c 1 v:nc0iac:ic à Secetcr1c d e Estado de Desenvolvimento cio Estccio cio 

Es~íritc Sente . 

Sc '::,e-se :::::-ue os corr-'.C!:Cos racicr1c's pc~c o saneamento básico foram fixados 

pe:a Le; ~e 1 í _.145/2007 . A tucimer~-i-e , esi·á e::'"'. vigor a Lei Federal nº 14.026/ 2020, 

q_;e c~ '...i ç :;zc o refe~; ,::;'Q r,-,c::-co iego i co saneamento básico, de modo a 

a ,ximoró-io em suas condições est:,-.:tura is. E essa proposta visa o adequação do 

mesrrc fcce a essas novas estr"Gf :Jras !ego is cie âmbito nacional porque passa o 

te'"'.la sc: neamer.~o oésico j e~ cor::o o Lei Munic ipal nº. 4.37 6/2021, que o ite rrn_; 

: a· ~/ · : ·: : ": e L r.,..,-1 '·'V',; 1-.. 
a c.SJI I ' . J:1 c1 pc. ! .• .- .v't ; Lv . V• 

Dic nte ci isso, c ie nte ci e que compe -r e ao Município de Aracruz, a legislação e 

g estão cios assun tos ce i0te resse iocci Q l.1e d igam respeito ao tema saneamen~o 

b ::::-sicc , r as cc rnesr-ro 7empo íeve e -se lmportante manter o alinhamento com 

o .; :: ros órgãos c:i c /-\crninist~cç:So P1.'.ib iica , vê-se que a presente píOpos·:- a, d e 

maneira responsável e a te ndendo às pecu iiaridades locais, busca pelo melhor 

se·viço ó. po pulação d e Arcc·_;z/ '=.S. 
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Assim, é de suma importância a reaiização do referido co~.vê ::;o 
para que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz oosso se 
adequar à legislação e cumprir as metes nela estabelecidas, de rr.odc a 
ctender melhor a popuioção e oferecer -Jm serviço mc is e~:cie:~~e e ::::e 
excelência. 

i)c.-:sc ie;+a na-O tera' nenhum,..., e 'Or,..,,ssAo e· 0 V,.... 'O' ""' ~ ,.... ,..,, r,.... :,.. ,.... :USC-,.... e.::::. ,.. ,..,, '"'\ C e '-' .J : 1: , 1 • , , , .._. .J '..J , e """"' '-' -........ 1 . .._,.., e . 1c . . 1 • • • ..._ : ....., , ~- - 1-.v -

os recursos necessários à execJção dos serviços ce :-eg __; ioçêo . c8- ~:-o le e 
füca!1zaçõo :)e!a ARSP serão ::dvi.1dos da Tcxe: ce Regli cçêo e ci e Fiscc:zaç20 
do Serviço Público de Sanecmen7o 8.áslcc - TRS. e ie :-:i cerne ~o:o ge.-~dc~ o 
desempenho das atividades de regu lação, cont~o.e e ~scc;:zaçco _:)e.~ ARS:=>, 
cujo pagamento é de responsab!lic:iade cio Serviçc Autôno."".!o de Á9L..c e =SQ :)~O 

SAA i::: "ss·1rv, ccomoonhan ,...Jc,..; ,..., ,.....0""':S_C_'"' ,-.1,-, r o..-,-":s . ,·,r c- o 1 ---.r,·- · ,...ç;:.,..,, ·usJ.:~a - L.r'\ 11 :, : . · '- '---''-l........ .1 1: ~ ·vu;:::;'- 1 , ) ! .1v y , -C~ .::, .u- ....J , ; l. y 

e Redação, e com a eme:'da apíesentacc, er.-: :~o '.)O :-ece:- ?AVO'.-(.!:.. VE. a 
rna té~ia. 

ArccrL.:z-ES . 23 c e-4-0ve"'lb~o c2 2ç2 · . . 

"' 
Jean Cario' Gratz Pedrini 

~e\c to: 
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